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P e s q u i s a A g r o p e c u á r i a

INTRODUÇÃO

Na Constituição Federal, artigo 225, § 1o, inci-
so II, ressalta que incumbe ao poder público preser-
var a diversidade e a integridade do patrimônio ge-
nético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à 
pesquisa e à manipulação de material genético. Visto 
isso, em 2005, foi regulamentada a Lei no 11.105, de 
24.03.2005, conhecida como Lei de Biossegurança, 
que estabelece normas de segurança e mecanismos 
de fiscalização de atividades que envolvam organis-
mos geneticamente modificados (OGMs) e seus de-
rivados.

A regulamentação dos procedimentos admi-
nistrativos ligados a pedidos de liberação de uso co-
mercial de OGM e seus derivados tem seus aspec-
tos voltados às implicações mais diretamente ligadas 
aos interesses comerciais e ambientais dos países 
importadores dos produtos agrícolas brasileiros (Sil-
va; Pelaez; Valle, 2009). Portanto, esses procedi-
mentos envolvem uma série de condições para que 
sejam efetivamente autorizados.

Diante da complexidade, seriedade, abran-
gência e gravidade dos temas presentes na Lei de 

Biossegurança, revela-se a sua extrema importância 
para o País e para a segurança da biodiversidade 
nacional. Os seus dispositivos acarretam uma série 
de consequências ambientais, jurídicas, sanitárias, 
econômicas, sociais, agrícolas e culturais para a na-
ção brasileira. 

A partir do conhecimento da responsabilidade 
da Lei de Biossegurança, é possível adequar uma 
série de parâmetros e tomar decisões na gestão dos 
recursos, com a finalidade de regulamentar e asse-
gurar o uso da biotecnologia e a prevenção de amea- 
ças ao meio ambiente (Frota, 2012).

Nesse contexto, esta Circular Técnica procura 
analisar a importância do desenvolvimento da legis-
lação de biossegurança e o seu avanço para a pes-
quisa científica na área de Biotecnologia.

DESENVOLVIMENTO DA LEGISLAÇÃO 
BRASILEIRA E IMPACTO NAS PESQUISAS

Em 1995 foi elaborada a primeira Lei de Bios-
segurança (Lei no 8.974, de 05.01.1995), que estabe-
leceu normas para o uso das técnicas de engenharia 
genética e para a liberação dos organismos geneti-
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camente modificados, bem como autorizou a criação 
da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança 
(CTNBio).  Entre as atribuições da CTNBio, consta-
vam a elaboração de uma política de biossegurança, 
o estabelecimento de normas e regulamentos para 
as atividades de engenharia genética, a elabora-
ção de pareceres técnicos acerca dos projetos com 
OGMs, além da contribuição dos órgãos de fiscaliza-
ção (Bosetti, 2012).

Em 2005, foi promulgada uma nova Lei de 
Biossegurança, Lei no 11.105, estabelecendo novas 
normas de segurança, reformulando os mecanismos 
de fiscalização das atividades com OGMs, criando o 
Conselho Nacional de Biossegurança (CNBS) e re-
estruturando a CTNBio.

Considerando a legislação brasileira, para o 
desenvolvimento da biotecnologia e da engenharia 
genética em bases científicas sólidas, fundamenta-
das em procedimentos de biossegurança e no respei-
to aos princípios da bioética e da precaução, esta foi 
elaborada para permitir que questões de riscos sejam 
analisadas desde a proposição do projeto, abrindo a 
possibilidade de escolha de rotas alternativas ou de 
medidas de contenção, que visem manejar os riscos 
da pesquisa, desde a  fase laboratorial, passando por 
experimentos em casas de vegetação, experimentos 
de campo em condições controladas, até a liberação 
no meio ambiente em larga escala (Vieira et al., 2004).

Portanto, é fundamental que se dê às univer-
sidades, institutos de pesquisas e empresas, creden-
ciados e autorizados, condições para que realizem 
pesquisas e ampliem o conhecimento disponível na 
engenharia genética, evitando-se, com isso, o atu-
al risco de atraso e defasagem da ciência no Brasil. 
Entretanto, pesquisadores da área de Biotecnologia 
acreditam que com as normas propostas pelo projeto 
de Lei de Biossegurança as pesquisas estarão bas-
tante prejudicadas pelo fato da exigência do requeri-
mento de licença para pesquisa de campo de, pelo 
menos, sete ministérios. Visto que as pesquisas de 
campo sobre transgênicos têm época certa para se-
rem realizadas, e, se for realmente necessária toda 
essa burocracia para autorização de qualquer estu-
do, a avaliação vai-se tornar ainda mais difícil. Atual-
mente, apesar de poucos recursos para esta área, a 
pesquisa não está parada, os experimentos básicos 
têm sido conduzidos, apenas precisam de autoriza-
ção da CTNBio (Vieira et al., 2004).

Nesse sentido, subentende-se que os assun-
tos referentes à biossegurança são de exclusividade 

da CTNBio, ou seja, à medida que essa comissão 
delibera, sua decisão não é mais questionada, e o 
Conselho pode avaliar os aspectos pontualmente re-
lacionados com os interesses econômicos e políticos 
(Bosetti, 2012).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A legislação de biossegurança desempenha 
papel fundamental para a garantia da segurança 
da sociedade e do meio ambiente no contexto das 
atividades biotecnológicas. As regulamentações to-
madas pela CTNBio são o resultado de convicções 
científicas e políticas simetricamente situadas na re-
lação do campo científico com demais esferas institu-
cionais, que buscam minimizar os riscos e assegurar 
que as práticas biotecnológicas sejam conduzidas de 
maneira responsável e ética. A adoção de medidas 
preventivas, como a classificação de organismos 
geneticamente modificados e a avaliação de seus 
potenciais impactos, juntamente com a definição de 
protocolos de contenção e acompanhamento, visa 
proteger a saúde humana e animal, bem como a 
biodiversidade. Além disso, a legislação de biosse-
gurança incentiva a pesquisa científica e a inovação 
de forma sustentável, ao mesmo tempo que conside-
ra os aspectos éticos e sociais envolvidos. Portanto, 
é essencial a adoção de ações que cumpram essas 
medidas legislativas, para garantir um ambiente se-
guro e responsável em relação às atividades biotec-
nológicas, promovendo, assim, o avanço da ciência 
e o desenvolvimento sustentável.
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